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JURÍDICO 
 

DECRETO Nº 1.997, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024. 

Altera membro do Conselho Municipal de 

Meio Ambiente- (CODEMA) de Igaratinga-

MG e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Igaratinga, no Estado de Minas Gerais, usando das atribuições 

que o cargo lhe confere, aparado no que dispõe o art. 72, VI, c/c art. 100, inciso I, alínea “b” e 

“c”, art. 188, todos da Lei Orgânica Municipal de Igaratinga, e, ainda, de acordo com o disposto 

na Lei Municipal n° 1.748, de 21 de setembro de 2022, e; 

Considerando a Lei Municipal nº 1.748, de 21 de setembro 2022, que dispõe sobre a 

política de proteção, conservação, fiscalização, monitoramento e controle do meio ambiente e da 

melhoria da qualidade de vida no Município de Igaratinga-MG; 

 Considerando o art. 7°, §1°, da Lei Municipal n° 1.748, de 21 de setembro de 2022; 

 Considerando a alteração do responsável pela pasta da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, Indústria e Agronegócio, conforme especifica a Portaria n° 990, de 12 de setembro de 

2024; 

Considerando a necessidade de organização dos membros do Conselho Municipal de 

Meio Ambiente – (CODEMA), os quais foram nomeados pelo Decreto Municipal n° 1.867, de 26 

de junho de 2023; 

DECRETA: 

Art.1º- Fica alterado o art.1°, inciso I, do Decreto Municipal n° 1.867, de 26 de junho de 

2023, passando a constar os representantes do Poder Público Municipal da seguinte forma: 

I- Representantes do Poder Público Municipal: 

Titular: Jurandi Teixeira de Faria; 

Suplente: Weverson Silva de Paula. 

Art.2°- Fica revogado o Decreto n° 1.966, de 12 de junho de 2024.  

Art.3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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LICITAÇÃO

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Igaratinga-MG, 17 de setembro de 2024. 

Fábio Alves Costa Fonseca 

Prefeito Municipal 

 

 
O MUNICÍPIO DE IGARATINGA – MG, torna público Adesão: Processo Licitatório nº 81/2024 – 
Pregão nº 23/2024.  OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços referente ao Pregão 
Eletrônico nº 046/2023 – Processo Licitatório nº 065/2023.  Referente ao serviço de atendimento 
remoto em saúde por meio de telefone e plataforma online (aplicativo e plataforma digital online) 
realizada por profissionais de saúde fornecidos pela contratada devidamente habilitados em 
seus respectivos conselhos de classe, utilizando algoritmos, baseados em protocolos clínicos e 
evidências científicas, com registro em prontuário clínico, conforme legislação vigente, e em 
âmbito nacional, e de totem físico para atendimento local, realizado pelo CONSÓRCIO 
PÚBLICO PARA DESENVOLVIMENTO DO ALTO PARAOPEBA – CODAP, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IGARATINGA. Dotação 
Orçamentária: 07.001.10.301.1013.2065-3.3.90.39.00 FICHA (193) – FONTE 1600 e 1500. 
Empresa vencedora: CALLMED INTERMEDIACAO DE SERVICOS MEDICOS S.A., no valor 
total de R$1.359.584,63. Para mais informações pelo telefone (37) 3246-1134. Igaratinga 17 de 
setembro de 2024. Fábio Alves Costa Fonseca – Prefeito Municipal. 

O MUNICÍPIO DE IGARATINGA – MG, torna público o contrato nº 75/2024.  OBJETO: Adesão à 
Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 046/2023 – Processo Licitatório nº 
065/2023.  Referente ao serviço de atendimento remoto em saúde por meio de telefone e 
plataforma online (aplicativo e plataforma digital online) realizada por profissionais de saúde 
fornecidos pela contratada devidamente habilitados em seus respectivos conselhos de classe, 
utilizando algoritmos, baseados em protocolos clínicos e evidências científicas, com registro em 
prontuário clínico, conforme legislação vigente, e em âmbito nacional, e de totem físico para 
atendimento local, realizado pelo CONSÓRCIO PÚBLICO PARA DESENVOLVIMENTO DO 
ALTO PARAOPEBA – CODAP, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IGARATINGA. Dotação Orçamentária: 07.001.10.301.1013.2065-
3.3.90.39.00 FICHA (193) – FONTE 1600 e 1500. Empresa vencedora: CALLMED 
INTERMEDIACAO DE SERVICOS MEDICOS S.A., no valor total de R$1.359.584,63. Vigência – 
12 meses. Para mais informações pelo telefone (37) 3246-1134. Igaratinga 17 de setembro de 
2024. Fábio Alves Costa Fonseca – Prefeito Municipal. 

 


